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ESTADO DO AMAPÁ • . . 

Diário· Oficial 
D~CRETO N9 1 DE 02 DE JANEIRO DE 1989 

N2 0056 MACAPA, 25 DE MARÇO DE 1991 - 2LfEIRJ. 

Governador do Estado do Amapd 
• ANNIBAL BARCELLOS 

Chefe de Gabinete do Governador 
Mej . PM RONALDO PEREIRA DE OUVEIRA 

Vice-Governador do Estado do A mapA 
RÓNALDO PINHEIRO BORGES 

SECRETARIADO 
· SecreUrio de Estado da Administração 

Dr. JOSÉ DIAS FAÇANH A 

Dr. 

Dr . 

Advogado Geral do Estado do Amapá 
EMANUEL MOURA PEREIRA 

Secretário de Estado do Planejamento e Coordenação Geral 
RAIMUNDO BRITO DE Al.MEIDA 

' Secretário de Esrado do Traba l ho e da Promoção Social 
Dr!. MARIA DA GLÓRIA DE OUVEIRA AMORIM 

Secret6rio de Estado da Agricultura e do Abastecimento 
Dr. PAULO CELSO DA SILVA E SOUZA 

Dr. 
Secretário de Estado da Justiça e Segurança Pública 
A LUIZIO PEREIRA DA SILVA 

Atos do Poder Executivo 

Dfc;RETO (P) N' 1015 DE 22 DE MARÇO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Constituição Federal, § 29 do Ar(igo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e -Lei Compler.rentar n9 
41, de 22. 12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 • Dispensar FRANCISCO DA CUNHA FAVACHO, da função 
de confiança de• Responsável pela Atividade de Finanças, Cód/go.DAI-201.2, 
da Divisão de Apoio Administrativo do Gabinete do Governador. 

Art. 29- nevogam-se as disposiç~es em contrArio. 

Macapá-AP, em 22 de março de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P} N' 1016 DE 22 DE MARÇO DE 1991 

O Governador do Estado do AmapA~ usando das atribuições que lha 
são conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Constituição Federal, § 29 do Artlgb 14 
dq, Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 

41, de 22.12.81, · 

RESOLVE: 

Art. 19- Designar LENILZA DE-ANDRADE VIANA, ocupante do cargo 
de· Técnico em Contabilidade, Nl- 17, pertencente a Tabela Especial do extinto 
Território Federal do Amapá, para exercer a função de confiança de Respon
sAvel pela Atividade de Finanças, Código DAI-201.2, da Divisão de Apoio 
Administrativo, do Gabinete do Governador. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrArio. 

Macapá-AP, em 22 de março de 1991. 
ANNIBAL BARCELLOS 

GOvernador 

.. 

Auditor : do Governo do Estado 
~ MARIA DE LOURDES SANTOS SILVA 

Prol. 
Secretário do Estado da Educaçlio Cultura e Esporte 

A NTONNEI PINTO LI MA . • 

Dr. 
Secretário do Estado da Fazenda 
JANARY CARVÃO NUNES 

Dr. 
Secretário de Estado de Obres e da Infra-Estrutura 
RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR 

Secretário de Estado da Saúde 
Dr. OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

Dr. 
Secrethio de Esta$lo de Assuntos Extraordinários 
ROBERTO GARCIA SA LMERON 

• 
DECRETO (P} N' 1017 DE 22 DE IIA "YÇO DE 1111 

O Governador do Estado do Amap~. usando du atribuições que lhe 
silv confe;;das pelo Artigo 25, § 19 da Constituição Federal, § 2' do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 
41, de 22.12.81, e tendo em vista o teor do Offcio n9 0004/91-CS, 

RESOLVE: 

Art. 19 • Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, na forma prevista do Ar· 
ligo 152, da Lei n9 8112, de 11 de dezembro de 1990, o prazo para a conclu· 
do dos Jrabalhos da Comiss4o de Slndlcãncla, institufda pelo Decreto (P) nP 
0 104 de 09 de janeiro de 1991. 

Art. 29_- Revogam-se as disposições em contr~rlo. · 

Macapá·AP, em 22 de março de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
GtwMIIJdol 

DECRETO (P} N' 10 11 DE 22 DE MARÇO DE 1991 

O Gove;nador do Estado do Amap~. usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Constituição Federal, § 2' do Artigo 14 
do Ato das DisposiçiJes Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 
41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto (P) ng 0974 de I 1 da março de 1991, que passa a 
vigorar com a seguinte radaçflo: · 

Art. 19 • Designar MARIA EM/LIA BATISTA P/CANÇO, Agente de 
Portaria, pertencente ao Quadro de Pessoal do extinto Território Federal do 
Amapd, para exercer a função de confiança de Secretdrio Administrativo, c6· 
digo DAI-201.1, da Divisão de AdministraçãÓ PatrimoniaVSEAD . • 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, ,em 22 de março do 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
. GoWifr.adM 

IJ'0~ilETO (P) N' 1019 DE 22 DE MARÇO DE 1991 

I 

. O Gov!trlador do Estado do Amapd, usando da1 atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Constltu/Çdo Federal,§ 29 do Artigo 14 
d~ Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 

' 
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41, de 22.12:81, e tendo em vista O qu6 consta. do Processo nP 
2iJ790. 000944191-SEAD, 

Considerando o disposto -no' artigo 226, da Constituiç4o ·Federal, 
promulgada em 05110188; - · · 

Considerando o que determina o artigo 84, § 2P, da Lei nv 8.112, de_ 
11/12/90. . . 

RESOLVE: 

. Art. 1P- Colocar 11 dlsposlç4o ds Delegacia Regional do Mif!istt!rio da 
Educaçilo -na · Cidade_ de Beltlm-PA, enquanto durar a permantlncla de seu 
ctmjuge naquela localidade, a servidora ELIZABETH BARBOSA CORR~A. 
ocupante do cargo de Professor de Ensino de 19 e 2v Graus, código M-601, 
classe "D", Refer4ncla 1, do·Quadro Permanente do extinto Território Fede· 
ral do Amapll, lotada na Seçre/arla de ·Estado da Educaçilo Cultura e pspor- · 
te, sem prefulzo de seus venéimentos mensais e demaís vantagens do ~eferi
do cargo, e-xcluf~a a gratlflcaç4o de lo~a/idàde. 

Art •. 2P - A 'servidora l/caril lotada ·no Gabinete do Governador, con
forme a Orde'm de Se:vlço n9 0002/86-GABI. 

Àrt. 3v- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapll·A·P, eni 22 de março de 1991. 

ANNIBAL. BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P} N; 1020 DE 22 DE MARÇO DE 1991 

O Governadpr do _Estsdo do-Amapá; usando das atribuições que lhe 
sSo conferidas pelo Artigo 25, § 1P da Constiluiçllo Federal, § 2P do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nP 
41, de 22.12.81, 

RESOLVE: 

• . I 
Art. 1P • Autorizar RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, Chefe de ·Ga~ 

blnete do Governador, para se df!slocar qa sede de suas at;ibuições, Maca
pá-AP. no perfodo de ·23 a 30 de março do corrente, para tratar de assuntos 
particulares. · 

Art. 2P • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapll-AP, em 22 de ·msrço de 1991. 

ANNIBA( BARCELLOS 
Go.,ernador · 

DEORETO (P} NV 1021 DE 22 DE MARÇO DE 1991 

O Governador do Estado do-Amapll, usando das atribuições que lhe 
silo conferidas pelo Artigo 25, § iP da Constituiçilo Federal, § 2P do Artigo 14 
do Afo das 'Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nP 
41, de 22.12.81, · 

RESOLVE: 

Art. 1P • Autorizar JOS~ DIAS FAÇANHA, s9cretário de Estado da 
Adminlstraçilo, para ·se deslocar de MACAPÁ:AP, sede de suas atrlbu/çóes, · 
no perlodo de 23 a 30 de março do co'rrente a_no, para tratar de assuntos par-
ticulares . · 

Art. 2P- Revogam-se as disposiçõli s em contrário, 

Macapll-AP, em 22 de msrço de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P-} NP 1022 DE 22 DE MARÇO DE 1991 

O Governador do Estado do. Amapll, ·usando das atribuições que lhe 
silo conferidas pelo Artigo· 25, § 1 v da Constituiçilo Federal, § 2P do 'Artigo 14 
do Ato das Disposiç6es Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nP 
41, de 22.12.81,- · 

RESOLVE: 

Art. 19 · -DtÍsignar PEDRO AURÉtiO PENHA TAVARES, Sub-Chefe 
de Gabinete do Governador, Código_ DAS·1C11.1, para responder, acumula/i· 
vamente e em substitúiçáo. ·o cargo de C/refe de Gabinete dp Goveárador,.n'o 
oerlodo de 23 a 30 do corrente, durante o impedimento. da. respectivo ll'tular. • 

Art. 29 • 'Revog~m-se as disposições em contrário. 

Macapil-AP, em 22 de março de_ 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS . 
Governador 

DECRETO (P} NP 1023 DE 22 DE ll~çX) DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiç6es que lhe 
silo conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Constituiçilo Federal,§ 2P do Artigo 14 
do Ato das DisposiÇÓas Constitucionais Transitórias e Lei. Complemantar nP 
41, de 22. 12.81, 

: . 

RESOLVE: 

Art. 19 • Designar JOSITO BELARMINO BISPO, Óiretor do Departa
mento 'de Serviços Gerljis, Código DAS-101.2, para responder, acumulativa: . 
mente e em substituiçllo, o cargo de Secretdrio de Estado da Admil)istração, 
no perlodo de 23 a 30 de març_o do corrente, durante o impedimento do res
pectivo titular. 

. I 

Art. 2v- Revo~am-se as disposições em çontrário. 

·Macapá-AP, em 22.de março de 1991. 

.ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO (P} NP 1024 DE 22 DE MARÇO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições-que lhe 
silo conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Consii tuição Federal, §_29 do Artigo 14. 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar'ng 
41, de _22.12.81; e . tendo em vista o que consta do Processo n9 
28790.000720/91-SEAD, . 

RESOLVE: 

Art. 19 ·Designar o servidor ELSON DE_ SOUZA SILVA, Administra- __ 
dor, classe_ "A", Ref. NS-05, pertencente ao ·Quadro de Pessoal do extinto . 
Timitório Federá/ do Amapá, lotadó na Secretária de Estado dà Agricultura e 
Abastecimento • SEAG, para compor na qualidade de PresiiJenl!! a Comissão 
de Sindicáncia lnslituida pelo Decre_to (P) n9 0912 de 28102191, publicadp no 
Diário Oficial -do Estado do Amapá no dia 01.03.91, em substituição aô. servi' 
dor VENÂNCIO RIBEIRO DE ALBUQUERQUE. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em coninlrio. 1 

Macapá-AP, em 22 de março•de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governadpr 

DECRETO (P) NP 1025 DE 22 DE MARÇÓ DE 1991 

O Goveinador do Estado do Amapá; usando das atribuições que lhe 
silo conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Cons(i/ulç~o Federal, § 29 do Artigo 14 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e_ Lei Complementar n9 

41, de 22.12.81, e tendo em vista o que consta ·do Processo !19 
28790.001558i 91-SEAD, . 

RESOLVE: 

Art. 19- Conceder a sorvidora ROSÂNGELA SOARES COSTA; ocu
pante do carg-o de. Agente de· Portaria, classe "A", referência NA-03, perten
cente ao Quadro Permanente i:fo e-xtinto Território Federal do Amapá, lotada 
na Secretaria de Estado do Trabalho e da Promo~o Social, dois (02) anos 
de licença para t:ato de ini!Jresses particulares, na forma do Art. 81, inciso 
Vt, -combinado com o Artigo ~1. da Lei nP 8.112, de 12, de dezembro de_1991, 

.ESTADO DO AMAPA 
DII.R/0 OFICIAL • 

Diretor· do ri_epartamenio de Imprensa ·ofiéial 
Dr. JOSÉ LUIZ BEZERRA PACHECO 

1 Chefe da Divisão de Custos · 
MANOEL MONTE DE ALMEIDA 

Chefe da Divisão.de DÍstribuição 
Dr!. TELMA M! CALIXTO DOS S. DE OLIVEIRA 

Chefe da Div. Publicações e A. Gráficas 
IF..CONIAS ALVES DE ARAÚJO_-

ORIGINAIS 
Os text_os enviados. à p~bllcação .deverão s~r -datilog raiado.; e 
acompanhados d e oficio ou memorando. 
O Diário Oficial do Estado do .Ama pá poderá ser encontrado para 
leitu ra nas Representacões do Governd do Amápá em Brasllia /OF, 
Rio de ·Ja ne iro/RJ e Belêm/PA 

. HORÁRIO DE ATENDIMENTo ' 

· Horário: Das 07:30 às 13:30 horas 

PREÇOS ~ PUBUCAÇÕES 
• Publiçações por centlm etros de 

colun_a ••• :. • • • . . . . • . • • • • . . . . • . . . • • · Cr$ 300,00 

PREÇOS DAS ASSINATIJRAS 
• Maca pá- . • • • • • • • • • • • . . . • • . . • . . • • • • • • Cr$ 4.000,00 
• Outras Cidaoes •.••• : . • • • • • . • • . • • • • • • Cr$ 6.000,00 
• As :Jssi naturas sto s emestrais' e 

venclveis em .30 de ju nho à 3 1 de dezembro. 
• Preço 'do Exemp lar •. ••• •• •. . •• • • •• • •. ' Cr$ 50,00 
• Número atrasàdo • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • Crt 60,00 

RECLAMAÇÕES 
Deverao ser dirigidas por escri to ao Diretor de Im pre nsa Oficial do 
Estado do Amapá, at' 8 dias após a p~;b licação 

Assinatura: Toiefo!'ol~ 222-5314 - 223·3:'44--Romais 11& • J77 • Ú8 
Rua: CJndido Mendn, n! 458 • Centro 

M&Cipl - Estado do Àmopl 
. - CEI' 118100 

' 

.J 
> 
\ 



.~acapá,JS-03-91 DIARIO OFICIAL_ t'ág . 3 

a contar da presente data. 

Art. 29 • Revogam-se as dlsposlçc5es em contrArio. 

MacapA-AP, em 22 de março de 1991. 

ANNIBAL BARCEUOS 
GoretTIMJDI 

DECRETO (P) N9 1028 DE 22 DE MARÇO DE 111111 

O Governador do Estado do Amapd, usando dai atribu/çc5as que lhe 
sto conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Con_stituiçlo Fedaral, § 29 do Arflgo 14 
do Ato dis Dlsposlçc5es Constitucionais Transitórias a La/ Çomplementar n' 
4.1, de 22.12.81, a tendo em 'vis ta o que consta do Processo n9 

28790.002102/91-SEAD, 

'RESOLVE: 

Art. 19 • Conceder a FRANCISCA PAIXAO SEABRA, ocupante do 
cargo de Agente Administrativo, código SA-701, classe " Especial", rafarln· 
ela Nl-32, pertencante ao Quadro Permanente do extinto Território Faderal do 
Amapd, lotada na Secretaria de Estado da Educaçlo,-Cultura a Esporte, (03) 
trls meses de Licença Pr(Jmlo por assiduidade, contados no perfodo de 04 de 
março a 03 da junho de 1991, nos termos do artigo 87, combinado com o artl· 
go 245, da. Lei n9 8. 112, de 11112/90, em virtude da referida servidora haver 
completado o Quinto Quinquónio, de efetivo exercfclo, compreendido no pe· 
ríodo rJe 03 de março de 1981 a 02 de março de 1986. . 

Art. 29. Revogam-se as dlsposiçc5es em contrdrio. 

MacapA-AP, em22 de março de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
GorMNW 

DECRETO (P) N9 1027 DE 22 DE MARÇO DE 1991 

· O Governador do Estado do Amapd, usando das atribulçc5es que lhe · 
sto conferidas ,pelo Artigo 25, § 19 da Constltuiçlo Federal, § 29 do Artigo 1 ~ 
do Ato das Disposiçc5es Constitucionais Translforlas e Lei Complementar n 9 
41, de 22.12.81, e tendo em vista ,o que consta do Processo n 

28790.002215191-SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 19 • Colocar A dlsposiçlo da TELEAMAPÁ, até ulterior delibera· 
çlo 0 servidor ELSON BENJAMIN DO CARMO, ocupante do cargo de Eco· 

1
o,;,ista, Código LT-NS-509, classe "A", referlncia NS-10, pertencente a Ta· 
•ela Perra.anente do edlnto Território Federa./ do A mapA, _lotado n~ Seqretar/a 
/e Estado do Trabalho e d.a Promoçlo Soc11l, sem fre}u fzo de seus venci· 
mentos mensais e demais vantagens do referido cargo. · 

Art. 29 . Reyogam-se as disposiçc5es em contrArio. 

MacaoA·AP,-em 22 de março de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
:Governador 

DECRETO (P) N9 1028 DE 22 DE MARÇO DE 1991 

O Govarnador do Estado do Amapd, usando das atrlbulçc5es que lhe 
slo conferidas pelo Artigo 28 da Constituiçlo Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposiçc5es Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22 de dezembro de 1981 e considerando os termos do Convlnio firmado 
entre a COAGEISAFIGEA, em 21 de fevereiro de 199_1, 

RESOLVE: 

Art.. 19 • Conceder a servidora ZENEIDE BARBOSA DE OLfV~IR~ 
ocupante do cargo de Agente Administrativo, pertencente ao Quadro de Pes 
soa/ do extinto Território Federal do Amapd, lotada na Secretaria de Planeja 
mento e Coordenaçlo Geral, 90 (noventa) dias de Licença por motivo dt 
doença em passos da famnia, na forma do Art. -83, · §§ .19 e 29, de Lei nP 8. 11 :i 
de 11.12.90, a contar de 22 de fevereiro do corrente ano. · 

Art. 29 • Revogam-se as dlsposiçc5es em contrAr/2. 

MacapA· AP, em 22 de março de 1991. 

ANNIBAL BARCEUOS 
t ..• 4 Jll • • ' .. ' 

- ' 
Secretaria de Estado 
daEduc~cão, 
Cultura e Esp~ne 

ffiNSELHO ESTADJf\L OC EDJCAÇAO 
CÂMARA DE ENQINO DE 2 º GRAU E SUPLETIVO 

A10CESSO NQ 75/90-CEE 

PARECER Nll 01/91-CEE 

A~OVA O OJRSO !E FORIJAÇÃO !E PRCFEBSORES !E Q.ll- A 
4~ Sê1IE, NA ESCXILA AUl.JSTO ANTUNES. 

I - HI S1'6Ria:J: 

A. SeCPetaria de Estado d8 Educação, Cultura e E~orte~ 
encaminhou a este Colegiado, o presente Processo, acompanha 
do do necessário Rlelatório de Inspeção, realizado pBla EATÉ/ 
DEN/SEEC, solici tendo apr o1:ação do . Curso de Formação de Pro 
fessores de 12 a 42 série, lilinistrado. pela "Escola Augusto
Antunes", integrante da .Rede Eetaô.Jal de Ensino, localizada . . , 
no Munic~pio de Santana. 

: Ate~didas as rotin~.s regimen:!s, inclÁnbiu-nss, a Sra. 
Pre~idente da câmara de Ensino de Q Grau · e Supletivo, r:le 
procez:ler'. a análise e emitir pare acerca da aorováção pre · 
tendida, · -

II- ANAUSE: 

Preliminarmente, cumpre-nos esclarecàr a verdadeira de 
nominação do Educandário , e com esse objetivo, faremos bre
ve relato de seu histÓrico. 

. O Estabelecimento de Ensino em referência, foi criado 
através do Decreto n2 04/66-G'I.B, pelo então Go\181Tlador· .: .. do 
Território Federal do Amapá , General Luiz Mendes da Rtlva ,. 

em 10 de fevereiro de 19661 com a denominaçao de "Ginásio Mu 
nicipal de Santana" , fU1cionando no p~~ttio do GrL4Jo Esco~~ 
~azonas, localizado na Vila Maia Distrito .J!§l_ Santana, Auto 
·rizado a funciD1f1! pela Ordem ae Servico n" U31Joo. eXDBctl~ 
~la Inspetoria Seccional de Educação do P~á; ~ Amaoá. I 

Em 1967, através do Decreto nR. 35/67-G'I.B/PWN., passou a 
·denomioar-se ;'Ginásio Municipal Augusto AntU1ês", Em 21 de · 
junho de 197?, pelo Decreto n!! 113/77.--GABiPW.. alterou a de I 
nominação para I')::Scola MunicioAl de 111 Gr.au Augusto Antune-; 

, I 

em 1978, atraves da.Portaria n!! 73/78-SEEC, pasaou a ofere-f 
cer o Ensino de 2!! Grau, com os Cursos de Agropecuária e Sa 
Úde, e de acordo com a Resolução n 11 07 /76-CETA, pas spu a .;g;;~ 
nominer-se "Escola Munii:ipal Augus to Antunes" nomenclatt..a::a'" ; .. 

. adotada até a presente data. 

A Escola foi, mantida de soe a sua, ci±ação até _ 199ll'~f.~{ 
Goi:Brno do T<~rri torio Federal do Amapa, mediante conii'Bfli.:t31 . 
com a Prefeitura Municipal de Macapá, situação que pennane.:.: · 

~ ~nalterada até hoje, apesar da expiração do referido ·CO!!·:, 
ven~o. 

Sem :ma li sar, no mérito. a que Entidade pertence o pr>é 
dio onde a referida Escola encontra-se instalada; o que de: 
ve ser praocupação da autoridade cCJfll)etente, . o Eô.Jcanctário 
foi mantido pelo Governo TerritÕrio e ahilalménte é mantido 

pelo_.Gcverno do E~tado do ~ª' o que diante da legislaç~o 
eô.JcacionaJ. garante a sua integração a Rede Est:adual de .Er!i 
sino, motivo pelo qual julgamos inadequado denominá-la comcf1 
."escola Municipal". 

Diante · das evidência, cabe a autoridade cCJfll)etente, .I 
através de Ato prÓprio, corrigiha denominação PI\I'a "Espola: 
Auausto Antunes~', caso seja mantido o atual patrono, inte -
grande o Estabelecimento, dessa forma, à Rede Estadual de En 

O Cor)eelho TerritÓrial· ·de Eô.Jcação, atra.vés do Parecer 
112 25/85-CTE. autorizou a implantação do ·curso de • F~9ão 
de Profesores de 111' à all série , na "Escola Municipal · Augus
to Antunes", sob ccnd:i.Ções abaixo tràns~ tas: · 

"a) - A Escola, · sob a orientação da Equipe de Acampa ·_ 
nhamento da SEEC, pronova seminários de ávaliação do Curso, 
visando a realimentaç·ão do planejamento e melhoriéi ao pro -
cessas ensi no-aprendizagem; 
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. b) - seJa encam:Í.nhado a _aor .. r. i.açãot 'deste_ Colegiado, · o 
relatÓrio do"s re'sultey~cis do plano de accrnpanhamento, contra· 
le e · avaliação da ].!lo série, até o . dia 30 de janeiro de 1986~ .. - , , 
sem o qual nao .podera efetuar novas mat noulas; 

c) . O Estabelecimento reformule seu Regi mento Escolar 
com as devidas ada~itaçÕes ; 1 

d) - ~eja enca~inhado a es~e -Conselho, no momento op~ 
tuno, ·o. plano de Implantação .da 211o e 311o ' séries", · 

O RelatÓrio . da Inspeção Escolar realizada pela Equipe 
de Apoio Téenico Esco1ar, anexo ao procss so, detalha com ri 
queza dá 'informações ·os aspectos relativos a · ins~laçÕes , ~ 
quipamento e material permanente, ar~uivo esco~ar , escritu: . 
ração 'de . documento~, ' i nstituições escolares, regimento e bi 
blioteca1 além de ~nalisar e comprovar a composição e liabi: 
li taçãõ dos recursos humanos que int egram os Corpos Docente 
Técnico e Aci!ÜnistratiJo do Educandár i o. Di to' Relatóri·o, con 
·si dera setisf~térfa. a situação da Escola ~m relação a legi; 
lação espec.!Tica pertine,.,.te a matéria. -

O Curso de Fo~ção de Professore.s, habil~ tação · especf 
fica de 211 Grau, além de figurar, no el enco de habilitações 
ctl.sciplil')adas pelo Parecer n2 45/ 72-r:FE, mereceu, em f ace à 
suas peculiaridades; tra~merito ·particular a traves do Pare- . 
cer. nll 349/.72-r:FE, que raspei tando os m!nimos fiXa.dos pelo 
cita do Parecer n 11 451 ailarÍçoCI na orientação do Plano !.:Cur

ricular, r::lar.do grande destaque aos aspectos filosÓficos e me 
todolÓgicos que de.vem perme~ to~s a s ativida~s Curricul~ 
res de um Curso de tamanha 'envárga ci.lra a ·tão graves · réspon
setrl.lidadesi 

No entender do mes tre AnÍsio Teixeir a: "Ensinar é úma 
arte. e, como tal, não é algo que · se aprende apenas em · :::.li-

: VI'.,s ; nem na escolil, mas praticando, . sentido, vivendo • . Como 
~ ~ ' / 
e uma erte.ja em parte cientifica, envolve muit os conheci -
mentes especializados e técnicos, além de uma inevitáve l vi 
são geral da sociedade. ·Oes te medo, é uma ·fi l osofia , uma ci 
ência e ÍAila técnica·, i nspi raa;;_ pelo sen"timeri1;o que da à a-;. 
te seu· ·poder de ComlX"Iicação e Comunhão'!. -

( 

, • Em qualquer sis tema de ensino, o· aproveitameflto .dci a lu 
· no _estará condicionado à sua maturidade para aprender,_ àpr~ 

para9ão do· professor par a ensi~ar, ~ a deqyação .do currípulo 
lo e à disponitrl.ladade de material escolar , de ' t empo e espl:! ' 
ço. 

Oe acoroo com o documento s obre o desenvolviment o . do 
eurso de Formação de Professora~· da Escol a Augusto Ant unes : 

• ·O Curso qüe inicieu com ' três t urmas em .l9a5, pros-
seguiu nOrmalmente sua implantação nos anos de 1986 e .19871 

executando a mesma proçiosta ,t1c do "Institut o de EdutaÇão · do A 
mapá, deserivolvégdo at~videde~ conjuntas , com o apoio daq4~ 
le estabeleciment o, sem des cÚidar da à.dequação do Cul'so à 

· ~alidade local. · 

A grade Curricular i ni cial foi a lterada em i.988, em O-

bediência a Res olução n!l 014/87~ÇTE 1 sendo : igualmen ce a s 
rnoctl.fi cações realizadas pelo I _ET(I . 

ne-aprencti.z?gem, . ense jando mu danças na !!Strut ura e funci ona 
manto do Curso. 

. I 
A Secretaria de Estado_ da Educação , mant enedora da Es-· 

colê. . consegui junto. ao · Ministéri o da Educação,·. a inclu~o 
~ Escol a .. no Projeto dos CEFAMs, (Centro de Formação e Ape!: 
Feiçoa~ento do Magistério) , o que garan t e a ssitência Técni• 
:a e PedagÓgica aos Recursos Humanos al ém. do Forneciment o
je materiais. · 

I · 
As maiores difiç:u~dades encontra das ref erem- se a mudan 

ças s ucessivas de dirigente~ ocasionando -descontinuidade a d 
mi ni :;trat iva, e .const antes remoções de pessoal docente·~ téc' 
rni co1 ens e jando adaptaçÕes OU carências t emporárias qUE 
,prejudicam o andamento das atividades". ·-

O plano Curri cul ar cumpr e os mÍnimos fixados pela Re so 
l ução n!! 14/87- CTE·, é . constitu{do pelo e l enli,O de vinte e 
três.(23) disciP.linas , ' cti.striduÍdas em: 

a ) NÚc·}.eo Comum - 1692 horas-a!JlaS : 

L{gua Portugue=a - l i teratur~ Brasileira - LÍngua 
Estrangeira( ( Ir:~glês- Geografia - 1-'.istÓri a - O. S •. P. B. - E. 
M.C. - Matemática - FÍsica - QuÍmica- Bi ol ogia e. Programa ' 
da SaÚde ,- Educação Artísti"ca e Educação FÍsica (Recreação e 
Jogos). ' · 1 

• b) Parte OiversÍfi cada - ' 32.4 horae~aula ; /., 

POl"t.uouês _Instrumental - l.!atemât ica Instrument,a l
Ciência l nsqoumental- - Históna e l:ieografia Instr';'llental 
e Aspect os Regionais. 

c) ConteÚdos Profl.ssionalizantes ,_ 864 horas-aula:: 

Estr~utura e , funci~lamemto do Ensino de 1º Grau 
Fundall)entos I - Fundamentos II ..: . Didática Gerai'e Didáti ca 
Especial. 

Oestaque _para 180 horas destinadas a Estágio SuperVi 
si criado. 

O Regime.'. de ~trícula do Curso 'é anual , . constituÍdo de 
três (3) _séries, · duração de 2 BBO.hora~aula , ainda distri
buÍdas em mqdulo anual de 36 sema~as . 

. ~rcebe.:.se , portan t o, pel a análise do referido 'lPlano 
curr!culár. , que houve a preocupação de atender a·s ·e:X;L§ên -
cias da l egislação educacional que• nornfatiza o assunto, .bem 
ccmb a equilibrada distribuição ·~ . cárga liorária n·o de cor -
rer do Curso. O apr ofun.damento dos estud05 nos par ece ade~ 
quado, assim como, a dosagem çom' mai or ou menor intensidade 
de carga hórár ia, tant o nas discipl inas do NÚcleo Comum, 
qlânto da Parte Diversificada, especial mente· quando conside 
r amos ' que os estudos são realizados em apenas três ( 3) 'ano; 
l etivos . ·. ·· 

O Parecer nº 45/72-r:FE, f ixou em 2 .200 horas-aula a du 
r ação do~ Cursos desenvoi~dos em três anos l et i vos, de igu 
al modo f i xou .em 2 .QOO horas-aula aqueles cuja ministração 
ocorresse em quatro anos letivos . _No Curso em análise , a caE: . 

• . · _ . : . • . · ga horár:i,a de -2 .880 horaS:..aula .é praticamente relativa a um 
A s:stematica. de Avaliaça~ utl.lizada e a a do_tada · pela . curso de quatro anos leti vos , o qüe deve merecer ~-;:refi.exão 

Secretar.~a · de Estado da EcL_caçao para a sua .Rede de Ensino, por- parte dos Corpos Docente e Técni cp da Escola. Augus to An 
·e o r esultado do r endimento escolar apresenta regulari~de • . tynes, pri~cil]almel')t.e quando , e~trapolando a· mera qu.es±ão ~ 

, O estágio é supervis ionado , n. .. .i.l.zado em escol iis ; ·, l e
tais, sendo. ac~anhado. por " Coordenação de Estágio" que de 
senvolVR .... <Jleto-:.et.; v:i ~de prÓpri o, além da assis tência de, 
:loce<I"Jtes· de didat1cey e Supervisão da . .Escola . 

Os professor es, na sua· maioria , conc!târ am o Curso de 
Especialização em Educação par~ Docentes dos Cursos de Far

. ~ção de Professores de 1º' a 4º' série, ministrado paio InS.: 
ti tu to de f:studos Ava_nçados. da Fundação. · Gétúlio Vargas. Tal 
Gurso,· Contri buiu bastante para a· mel horia do proce'sso ens_i. 

náXimos e mí nimos de Carga .Horária, vSrificamos as possibi~ 
lidadas e alternativas , inclusive . de "eSpecialização" ou .es· 
tudos adicionais, que a legislaç_ã~ ec!Ócac:i.onal f acul ta às·E~ 
colas e aos Sistemas Educacionai s . 

~ fundame~t?l qu~a o Cunso dê· aos futurqs professores o -

po~~unidades ~e efetivar seu desen~olvimento intelectual em 
termos de C!Jltura Geral e Profissiona l , dando ênfase"; no 
nill)O i dêntica , às disciplina1'. de conteÚdb e às didáticas 

. conduzindc os orpf,.,;sorandos a . saber· "o ql.'e enE-inar" t.arito · 

I ' 

/ 



' 

Macapá, 25-03-91 DIÁRIO OFICIAL ·. ~~g. 5 

quanto " como ensi nar". 

FinaJme11te, é serr,~re opcr tuno ressaltar a cample>d.dade 
e ctificuldarle do trabal ho realizado pel o professor, exigin
do adequada formação e atualização permanente·, O i dea l de m.!!_ 
lhorar é indispensáve l ao educador . Em qúalquer profi s são , 
em especial o magistér io , é vi tal que o profissic:na l acre di 
te que a humanidade e cada um de nós , em particular, s omo; 
suscetíveis de mudanças que ensejam constante aperfeiçoame~ 
to. Essa constatação, deverá , obrigatoriamente , a liar- se a 
uma decisão polltica , racional e permanente , de mal hor a.r o 
principal agente da obra educacional: O PROFESSOR • 

. III - VOTO 00 RELATOR : 

~ vista da análise, fundamenta llla nqs e l ementos que in

tegram o presente processo, além de informações adicionais 

prestadas pelos Órgãos técnicos da mantenedor a da Escola , o 
Par ecer é pela aprovação do Curso de Formação de Prof"a ssores 
de 1º' a 4~ série, ministrado pela )1Escola Augusto Antunes". 

Macapá- AP , 01 de março de 1991. 

Ell.JAROO SEABRA DA COSTA 
Relator 

I V 1- VOTO DA CÂMARA: 

A câmar a de Ensino de 2º Grau e Supletivo a prova o vo 

to do rala ter . 

Macapá , sala de reLniÕes de câmaras "Professor Reini'll-' 
do MaurÍ cio Goubert Damasceno~ 05 de março de 1991. 

NELMA OORIAN CAVALCANTE OC SOUZA 

EDUARDO SEABRA DA COSTA 

ANTONNEI ~INTO I LIMA 

FRANCISCO DE ASSIS GURGEL MEDEIROS 

V - DECI SÃO 00 PLENÁRIO: 

O Cc:nsel ho Estadual de Educação , em sessão p i ena , rea
lizada nesta data , decidiu aconipanhar , o voto da câmara de 
Ensino de 2º Grau e Supletivo , nos termos do voto do rala -
ter . 

Macapá, sala de reuniões plenário " Professor Mário Qui 
r ino da Silva" , 05 de março de 1991. 

EOJAROO SEABRA DA COSTA 

MANOEL PIIIHEIRO PENA 

MARIDALVA KZAN MARTINS NERI 

NELMA OOAIAN CAVALCANTE DE ~OUZA 

RAIMUNDA DA SILVA.PONrES 

MANOEL MÀRIA OOIIES CXJSTA 

FRANCISCO DE ASSIS GURGEL MEDEIROS 

HELDER JOS~ FREITAS ·DE LIMA FERREIRA 

ANTONNEl ~INTO LI MA 

OSMAR MIRANDA PELAES 

MARIA DIAS ALCÂNTARA 

. Secretaria de 
da Justiça 
e Seguranca Pública · 

DEPARTAMENTO DE TRANSITO 

F O R T A R I A N!! 002/91-DETRAN-AP. 

• 

A DIRETffiA 00 DEPARTAMENTO OC TRÂNSITO 00 ESTAOO·OO A 
MAP~ , usa~ do das a tribui ções que lhes sã9 conferidas em le~ 

· etc ••• ; 

CONSIDERANDO a ne cessidade de r egularizar o exame psi 
cotécnico em Macapá , e tendo em vista o que dispÕe a ÂesO: 
lução n!! 734 - aJNTRAN , de 08 de agosto de 1 .9EB, em seu 
capÍ tul o II, Í tem III do § 12 do Art . 63 ; 

CONSIOEÀANOO a obrigatoriedade do exame psicotéoni co 
par a candidatos a obtenÇão de Carteira Nacional de Habili
taqão em qual quer categoria de Con tiltores de veí cul os aut.!:! 
motores; 

RESOLVE 

Art . 1 !! - CREDENCIAR a PsicÓloga KATIA CONCEIÇÃO DA 
CDSTA, rnP Ol/042h2- l para efetuar os e xames psicoté cnicos 
previstos em Lei , nos candidatoa a obtenção e r evali dação 
de Uarteira Nacional de Habilitação ( CIIH) neste Estado do 

Amapá ; 

Art . 2!! - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, · revogadas as disposições em contrári o . 

GABINETE DA OIRETffiA 00 OCPARTAMENTO OC TRÂNSITO DOES 
TAOO 00 AMAPf.. , em 08 de março de . 1991. . -

LUCI SELMA SIMOÊS MEDEIROS 

Publicações uiversas 

PODER JUDICI~RIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELErrORAL 00 PARA 

CARTÓRIO ELEITORAL DA SEGUNDA ZONA DO ESTADO 00 AAIAP~ 

PORTARIA ~ 0012/tf-CEII 

O DOUTOR DÓGLAS EVANGELISTA RAMOS, MM. JUIZ ELEITO
RAL DA SEGUNDA ZONA DO ESTADO DO AMAPÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÓES E, 

CQNSIDERANDO que o serventv'rio do Governo Federal JER()NI
MO RAMOS PICANÇO RAMOS FILHO, prestou relevante serviço j Justiça 
Eleitoral, no perfodo de 1.988 s té a presente data. 

RESOL·VE: 

Elogiar e agradecer em meu nome e em nome da Justiça Eleitor" do 
Amap4, pela assiduidade, disciplina, capacidade de Iniciativa, produtividade. 
responsabilidade, dedicà'çlfo, honestidade e ~flclilncia ccm que desempenhou 
as funç6es que lhe foram atribuldas, que multo ccnlribui;am para o desenvol-

-
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. vlmento e, consolldaçlo .~o processo el~itoral. 

Db-se.clbncla e oficie-se para as anotaçties de estilo. , 

Macapll (AP), 10 .de janeiro de 1.991' 

· i . 
( ,·1. 

. D6GLAS EVANGELISTA RAMOS 
Juiz Elellorsl ' · 

PODE~ JUDICIÁRIO . 
· TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ · . 

CARTÓRIO ELE!TORAL DA SEC!UNDA ZONA DO ESTADO DO AMAPÁ 

PCJRTARIA N9 0013/91"CEM 

O DOUTOR D6GLAS EVANGELISTA RAMOS, MM. · JUIZ ELEITO
.. AL O~ SEGUNDA ZONA DO ESTADO DO AMAPÁ,. NO USO DE SUAS 
A TRIBUIÇÓES'E, , . 

CONSIÇJERANDO que o ·serventuário do ;Governo Federal ADEMIR 
LIM~ DE ARAUJO, prestou relevante ·serviço à ,Justiça Eleitoral• na qualidade 
d~ 'Agente Admitiistratiyo, no perfodo de 1.988 até a presente. data. · 

RE~OLVE: 

·Elogiar e agradecei em meu nome e em·nome ·d~- J~stiça Eleitoral do · 
Amapá,, peia assiliuidade, disciplina, capacidade de iniciativa, produtividade, 
responsabilidade, dedicaç~o. ·honestidade e eficiência ·com que desempenhou 
as fu'nçties que lhe foram atribuídas, que muito contribuíram para o desenvol· 
vimento e con~oli.daç~o do proce_sso eleitoral. • . · 

\ 

Dt!-se · cit!ncia e oficie-se para as ahotações de estilo. 

Mai;apá·AP, 10 de janeiro de 1.991 

D6GUS EVANGELISTA RAMOS 
Juiz Eleitoral 

PODER JUDICIÁRIO 

,· 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORA.L DO PARÁ , .t 
CAifT6RIO ELEITOf!AL DA SEGUNDA ZONA ·DO ESTADO DO AMAPÁ 

PORT~RIA N' 0014191-CEM 

O DOUTOR DÓGLAS EVANGELISTA RAMOS, MM. JUIZ ELEITO· 
RAL DA SEGUNDA ZONA DO ESTAQO DO AMAPÁ; NO USO DE SUAS 

A TRIBUIÇóES E, 

• CONSIDERANDO que a .serve~tullria da PreleitiÚa Municipal de ·Ma·. 
capll BENEDITA DE CARVALHO PEREIR,A,, prestop releva~le serviço à Jus· 
tlça Eleitoral na qualidade de Agente Administra.tivo, no período de 1.986 aftl 
a presente data. , ·• 

RESOLVE: 

, Elogiar e ~g;adecer em meu nom~ e em nome da Justiça Eleilo~ar' do · 
Amapá, pela assiduidade, disciplina, capacidade qe mlc1at1va, p,roduiiVIdade, 
responsabilidade, dedicaçlo, honestidade e eficiência com que desempenho,u , 
àS' funçties qu11 lhe foram atribuídas, qu.e mu1to contflbUiram para o des~tnvol·. · 
vimento e consolidaçlo ~o processo .eleitoral. 

Dt!-se citlricia e otici11-se para as anotações. de estilo. 

Macapá-AP, 10 de janeiro de 1.991 

D6GLAS EVANGEliSTA RAMQS 
Juiz Eleitoral. • 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL' ELEIT08AL DO PARÁ . 

• CART6RIO ELEITORAL Dll. SEG_!JNDA ZONA. DO ESTADO DO AMAPÁ 

...... PORTARIA Nf 015/91-CEM 

.O DOUTOR..DÓGLAS EVANGELISTA RAMOS, MM. JUIZ ELEITO
. RAL DA SEGÚNDA ZONA DO E~TADO DO AMAfÁ, NO USQ DE SUAS 

ATRIBUIÇÓES LEGAIS E, ~ 
' . 

Considerando qu11 o Qatilografo ELDIMAR MURIÇt . PENAFO_RT, 
presicu .rele,vantll serviço á ~~stiça Eleitoral, no perlodo .de' 1.988 atá a prs-

sllnte data. 

RESOLVE: 

vimeitto e consolidaçlo do p;oces~o e(eitora'J. 

D(J-.~e ciência e oficie-se para as anotaçties de. estilo. 

Macapá (AP), 10 de janeiro de 1.991 

D6GLAS EVANGELISTA RAMOS . 
Juiz Eleitoral · 

PODER JUDICIÁRIO I' 
· TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ ' 

CARTÓRIO ELEITORAL DA SEGUNDA ZONA oq ESTA DÓ DO AMA~ Á 

PORTARIA NP 016191-CEM 
f . 

O DOUTOR DÓGLAS EVANGELISTA RAMOS; MM. JÚIZ ELEITO· 
RAL DA SEGUNDA ZONA DO ESTADO 'DO AMAPÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIB~IÇÓES LEGAIS E, · . . · .. 

Confiderando que o Economista RUI DEODATO GONÇALVES LIMA, 
prestou relevante serviÇO à Justiça Eleitoral, ,no período de . julho~89 até a 
presente data. · 

·- RESOLVE: 

Elogiar e agradecer 'em seu nom~·e em (lome. da Justiça Eleitoral do 
A'mapá, pela assiduidade, disciplina, capacidade de iniciativa, produtividade 
responsabilidade, dedicação, honestidade e eficifinc!a com que desempenho~ 
as funçties que 1/le foram a,tribuidas, que muito contribuíram para o desenvol; 
vlmento e conso/idaçáó qo prpcesso eleitoral. 

' · Otl-se ciéncia e oficie-se para as an.otações de estilo. 

Macapá (AP), 10 de janeiro de 1.991 · 
. \ ' .. . 

D6GLAS EVANGELISTA RAMOS 
· Juiz EleiÍoral 

LEILÃO JUDICIÃL =============== 

Dii: 10 de aHril de 1991 
14:30 horas 

Loc~l: Garagem do F9RUM .de Macapá 
Av. FAB il9 1737 .· . 

ESPECIFICA~ÃO l 01 Táevis0r Philips 20", 04 Cadeirasde 
ferr? e ma~a:ra.o, 01 .Tele;viso,) . Philco 14", 01. Terreno no 
.Jardtm .Fel7c1dade, 01 Imov~l Rural com 8523 ha na éstrada 
de St~ LuZLa do Pacuí, 01 Imóvel> lo.càlizado na Av Ma c _ 
lar 0 330 3'40 O • • • • 

0 

e; _.n. e , . 1 Bomba Brasil de 2" e Motor' de 2HP , 
01 Imovel Rural com 300 ha na' estrada Macapá/Jari .. 

. . ~s b_ens refer.em-se aos processos . de n9 21. 866/ 2 i. 583/ 
. 15 .669/ 18.881/ 1.023 I 20.835 : · 

Obs: O pagamento. s~rá a vista, mais a comissão do lei-
loeir'o. · 

Macapá, 22 ' de ·março de 1991 

FRANcisco josg NUNES DINTz 
· Leiloeiro · 

JUCAP' 04/90 

COMPANHIA DENDt DO.AMAPÁ- CODEPA 
CGCIMF 05.879.903/0001·08 . . 

AVISO AOS AéfONISTAS • 
. ' 

• Comunicamos que se encontram à (Jjsposição dos Srs. Acionistas .• 
na se'de ·social, os documentos 11 que se refere' o Art. 133 da Lei 6.404, de · 
15.12.76, relativo.s act exerc(cio soCial encerrado em 31 de dezembro de .· 
1990. 

Saníana, 21 de março de 1.991. 

ALBEI;lTO VOLINSKY 
Diretor-Presidente 

AMAPÁ FLORESTAL E CELULOSE S.A. - AMCEL 
CGCIMF 05.995.840/0001-55 

AVISO AOS ACIONISTAS 

. Comunicamos que se encontram à disposiçáo dos Srs. Acionista;, 
na sede social; os documentos a que, se refere o Art. 133 da Lei 6.404, de 
15112176, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
1.990. . 

Elogiar e agradecer em meu nome e em nome da Justiça Eleitoral do 
Amapá; pela essiduidade, disciplina, capacidade de iniciativa, 'produtividade, · 
responsabilidade, dedicaçlo, honestidade e eficiência com que desempenhOu 
as funçtieS qpe iha foram atribuif!aS, que muitO contribiJiram para O desenvo/· I 

ALBERTO VOLINSKY 
Diretor-Presidente 

. ' -
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